
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 116/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
providências. 

e dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL Dg UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' no , 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei n° 3.329, de 23 de 
dezembro de 2008; 

DEÇRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 'reai), pára reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

FUNDAÇÃO CULTURALDE UMUARAMA 
- DIRETORIA DE AÇÃO CULTURAL 
- Manutenção da Diretoria de Ação Cultural 
- FONTE DE RECURSOS 01001 
- Matériál deCbnsunïó « 	 20.000,00 

Estiuiparnentõs é ~dal Permanente 	 35.000,00 
T Q T,A L 	55.000,00 

5000 
5002 

5001.1339200542.120 

7582/1390.30.00. 
7586/4490.5200-: 

5.000,00 
55.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as , 	- 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

5000 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
5001 - GAIiINETÉ-D0' SUPERÜÉEN'DENTE 

5001.0412200472.090' - Manutenção do Gabinete do Superintendente 
-FONTE DE_RECURSOS.01001--7.-7----;  

7576/3.3.90.3§ o-9 	 de:Ter-deiro-S.1-",i;'Sdá jurídica 	 50.000,00 
5002 pIRETORIA DE AÇ,ÃO-OULTgRALJ-,, 

	

5001.1339200542.1'1 	 ,Çiã---d-g--,-A0--ç; Cultural 

	

I 	- FONTE DE RECURá0Schf001' 
7585/3.3.90.39.00 Outrds.,Ser-v,tçqSraerfeêiros'Jnes-sd0 Jurídica 

Tti,T-Ár 	 - 
e,-Mr 

Art. 	 " 	publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 1'9_cle jun 	09.4  

41,-k i_jf 
UMUARAMA 
MELHORANDO EM.TODOS.OS SENTIDOS 
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